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Boletim Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

Edição Nº 226 de 30 de janeiro de 2008

Prefeitura de Valença
R. Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - Tel.: (24) 2453-2696

Site: www.valenca.rj.gov.br  / E-mail: comunicacao@valenca.rj.gov.br

ATOS DO
PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E TRÁFEGO
Defesa Prévia

Julgamento dia 29/01/08:
Processo Deferido:
Proc. n° 1.358 de 25/01/08. 1.422 de 28/01/08 (Troca de Real Infrator)

JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações

Julgamento dia 02/01/2008:
Processo Indeferido:
Proc. n° 11.453 de 17/08/2005.

Julgamento dia 07/01/2008:
Processo Indeferido:
Proc. n° 11.454 de 17/08/2005.

Julgamento dia 14/01/2008:
Processo Indeferido:
Proc. n° 11.455 de 17/08/2005.

Julgamento dia 21/01/2008:
Processo Indeferido:
Proc. n° 11.456 de 17/08/2005.

Julgamento dia 28/01/2008:
Processo Indeferido:
Proc. n° 11.457 de 17/08/2005.

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: O Município de Valença-RJ
Contratado: Pianna Comércio Importação Exportação Ltda.
Pregão (Presencial) nº: 001/2008
Processo Administrativo nº: 144/2008
Objeto: Aquisição de 01 (uma) máquina motoniveladora New Holland modelo
RG140.B e 01 (uma) máquina retroescavadeira New Holland modelo LB90.
Valor: R$ 623.000,00 (seiscentos e vinte e três mil reais).

Comissão Especial de Pregão

AVISO DE LICITAÇÃO

Carta Convite nº: 001/2008/FMS
Processo Administrativo nº 100/2008
Objeto: Aquisição de 01(um) veiculo volwswagem Gol City destinado a
atender o Programa Municipal de Controle do Dengue, Programa Municipal
de Controle de Zoonoses, Vigilância Sanitária, Vigilância em Saúde do
Trabalhador e Epidemiologia e Controle de Doenças.
Tipo de Licitação: menor preço
Local  para retirada do Edital: Sala da Comissão de licitação situada à
Rua Dr. Figueiredo 320, Centro Valença/RJ – Secretaria Municipal de Saúde
Informações: (24) 2452-5145
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas
Data e hora da abertura da Licitação: Dia 18 de fevereiro de 2008 às
10:00 horas
Condições de retirada do Edital: Apresentação de carimbo da empresa
com CNPJ e entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Aline de Oliveira Terra Pinto
Presidente da Comissão de Licitações FMS

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: O Município de Valença-RJ
Contratado: Comércio de Materiais Elétricos Barra Luz Decor Ltda.
Pregão (Presencial) nº: 002/2008
Processo Administrativo nº: 426/2008
Objeto: Aquisição de materiais elétricos destinados a manutenção da
iluminação pública do Município.
Valor: R$ 212.302,00 (duzentos e doze mil trezentos e dois reais).

Comissão Especial de Pregão

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 005/2008

Processo Administrativo nº: 19.078/2007
Objeto: Contratação de empresa(s) destinada(s) a manutenção de
máquinas pesadas e caminhões da municipalidade.
Tipo de licitação: Menor preço, por item.
Local para retirada do Edital: Sala da Comissão Especial de Pregão
(Sala 27 – Centro Administrativo Municipal - Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro,
Valença – RJ).
Informações: (24) 2452.4425
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia 14 de fevereiro de 2008 às
09:00 horas.
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado mediante
a entrega de 02 (dois) pacotes de papel A4 com 500 fls. e apresentação
de carimbo da empresa com CNPJ.

Fernando Antônio C. Nackly
Pregoeiro

RETIFICAÇÃO

No Boletim Oficial edição 220 de 03 de janeiro de 2008, retificar as
seguintes observações:
• Na portaria 058, página 12, é Função de Confiança e não Função
Gratificada como foi publicado.

• Na portaria 100, página 15, o nome é MARCELO DOMENECH DE MELLO.

http://www.valenca.rj.gov.br
mailto:comunicacao@valenca.rj.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

PODER LEGISLATIVO

O Boletim Municipal é órgão oficial da Municipalidade, criado pela
Deliberação nº 880, de 26 de janeiro de 1968.

Produção da Assessoria de Comunicação Social da Prefeitura Municipal de Valença

PODER EXECUTIVO

Subprefeituras

Barão de Juparanã:  Marcelo Barbosa da Silva
Santa Isabel: Iuberto Alencar de Oliveira

Pentagna: Paulo Henrique Coelho
Parapeúna: Pedro Paulo Magalhães Graça

Conservatória: Simone de Carvalho Diz

Secretarias Municipais

Secretaria de Administração
Dr.  David Barbosa Nogueira

Secretaria de Governo
Dr.  Jorge de Oliveira

Secretaria de Fazenda
Dr. Erardo Lourenço da Fonseca

Secretaria de Agricultura, Pesca,
Pecuária e Meio Ambiente

Dr. Paulo Roberto Mendes de Oliveira

Secretaria de Educação
Profª Maria Regina Magalhães

Secretaria de Saúde
Dr. Maurício Oviedo Paciello

Secretaria de Cultura e Turismo
Libório Costa de Souza

Secretaria de Obras e
Planejamento Urbano

Dr. Marcelo José da Silva

Secretaria de Serviços Públicos
e Defesa Civil

Dr. Jorge de Oliveira

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico

 Walter Luiz Tavares

Secretaria de Bem Estar Social
e Esporte e Lazer
Rogério Silva Fort

Prefeito

DR. ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA

Chefe de Gabinete
Heitor Moreira

Procuradoria Jurídico
Dr.Adolpho Bezerra de Medeiros Júnior

Assessoria de Comunicação Social
Paulo Sérgio Murat

Inspetoria de Controle Interno
Antônio Carlos de Oliveira

Dhyâna Buteri da Nova

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:
Lourenço de Almeida Capobianco

VICE-PRESIDENTE:
José Reinaldo Alves Bastos

1° SECRETÁRIO:
Cláudio Ney Carneiro Monteiro

2° SECRETÁRIO:
Maria Stela dos Santos Beiler
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PORTARIA Nº 269 de 03 de JANEIRO de 2008.

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR E EMPOSSAR, a partir desta data, o Conselheiro RAFAEL
MARCOS MARIANO, para compor o Conselho Tutelar do Município de Valença,
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.827/99.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 03 de janeiro de 2008.

ANTONIO FÁBIO VIERA
Prefeito

PORTARIA Nº 270 de 03 de JANEIRO de 2008.

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR E EMPOSSAR, a partir desta data, a Conselheira MARIA DE
FÁTIMA LACERDA, para compor o Conselho Tutelar do Município de Valença,
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.827/99.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 03 de janeiro de 2008.

ANTONIO FÁBIO VIERA
Prefeito

PORTARIA Nº 271, DE 03 DE JANEIRO DE 2008.

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar Municipal 075 de 27 de
junho de 2007, no seu artigo 9º, inciso VII, letra “a” e,

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de revestir os atos da
Prefeitura Municipal de legalidade, consoante o novo diploma legal,

R E S O L V E:

NOMEAR, a partir desta data, os seguintes professores para exercerem
a função de Diretores Gerais das respectivas escolas:

ESCOLA / DIRETOR NÍVEL VALOR

Creche M. Vó Domingas – Maria Tereza Raposo Jorge FC6-A R$ 200,00 

E. M. João Baptista Gomes – Esmeredina Leite Martins FC6-A R$ 200,00 

CIEP M. Prof. Luciano Gomes Ribeiro – Rita de Cássia Carvalho  Ferreira FC6-A R$ 200,00 

Creche M. Ação Social – Maria Margarida R. Lacerda FC6-A R$ 200,00 

E.M.Eduardo Leite Pinto – Valdeli Nogueira Rodrigues FC6-A R$ 200,00 

E.M.Maria Ielpo Capobianco - Flávia Aparecida Queiroga Farani FC6-A R$ 200,00 

E.M. Pedro Paulo – Cristina de Moura Silva FC6-A R$ 200,00 

E.M.Nossa Senhora Aparecida - Elisabete Serafim da Silva Lima FC6-A R$ 200,00 

E.M.Pres. Tancredo de Almeida Neves - Nara Regina da Rocha FC6-A R$ 200,00 

Creche M. Alfredo de Souza Lemos – Neuza G. Guimarães FC6-A R$ 200,00 

Creche M. Maria da Conceição de Souza Lemos – Marilia Alice da S. Batista FC6-A R$ 200,00 

Creche M. Odilon Gomes – Nádia Marques de Souza FC6-A R$ 200,00 

Creche M. Paulina Porto Silva – Gilcéia P. do Nascimento FC6-A R$ 200,00 

Creche M. Paulo Demarchi – Elizabete do S. Pinto Figueira FC6-A R$ 200,00 

Creche M. Profº . Lélio Amaral – Luciene de ª Oliveira FC6-A R$ 200,00 

E. M. Marcos Esteves – Maria Aparecida M Arieira FC7-B R$ 160,00 

E. M. Associação Balbina Fonseca – Ana Paula Arbex Montenegro FC7-B R$ 160,00 

CIEP M. Profº. Costa Júnior – Ozaira Almeida da Silva Duque FC7-B R$ 160,00 

E. M. Maria da Glória Giffoni – Maria Lúcia M. de Medeiros FC7-B R$ 160,00 

E. M. Arlindo Nogueira – Jovana dos Santos Soares FC8-C R$ 100,00 

E. M. Regina Coeli Amorim – Elaine Pinto de Freitas FC8-C R$ 100,00 

E. M. Osório – Françoise M. Teixeira FC8-C R$ 100,00 

E. M. João Esteves – Nádia Aparecida Brandão Barros FC8-C R$ 100,00 

E. M. Pingo de Mel – Maria Aparecida M. G. Simões FC8-C R$ 100,00 

E. M. Marieta Lopes Ielpo – Camila Monteiro Barbieri FC8-C R$ 100,00 

E. M. Alcides de Souza – Luciene Alves de Mattos FC9-D R$ 80,00 

E. M. Henrique de O. Conceição – Sandra Regina P. de Moura FC9-D R$ 80,00 

E. M. Santo Antonio – Claudia O. Cruz FC9-D R$ 80,00 

E. M. Telsino P. de Souza – Tânia Márcia Vasconcelos Diniz FC9-D R$ 80,00 

E. M. Luiz Damasceno – Terezinha Spath Fontes FC9-D R$ 80,00 

E. M. Geralda Fonseca – Maria Margarida de S. Souza FC9-D R$ 80,00 

E. M. Pedro Carlos – Renata Aparecida R. de Mello FC9-D R$ 80,00 

E. M. Haroldo Myrra – Alba Valéria S. Resende FC10-E R$ 50,00 

E. M. Antonio Alves Moreira – Alaídes M. Assis Florentino FC10-E R$ 50,00 

E. M. Coronel Cardoso – Maria Vera Lúcia M. Simões FC10-E R$ 50,00 

E. M. José Reis Duque – Ana Lúcia Lopes Paiva Esteves FC10-E R$ 50,00 

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Município de Valença – RJ
Contratado: Centro de Pesquisa Antonio Chiachio
Processo Administrativo n° 1718/08
Objeto: Licenciamento, a atualização e manutenção de software de gestão
municipal na área tributária, constituindo o sistema de tributos do Município
de Valença.
Valor: R$ 180.000,00

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, em 03 de janeiro de 2008.

ANTONIO FABIO VIEIRA
Prefeito

Secretaria de Educação
2453-7409

ATOS DO
PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2007
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Valença
CONTRATADA: Rádio Cultura de Valença Ltda.
VIGÊNCIA: 01/01/2008 à 31/12/2008
OBJETO: Publicidade e divulgação dos trabalhos da Câmara.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93
e suas alterações.

Valença, 24 de janeiro de 2008.

Lourenço Capobianco
Presidente da Câmara
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PORTARIA Nº 272, DE 03 DE JANEIRO DE 2008.

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar Municipal 075 de 27 de
junho de 2007, no seu artigo 9º, inciso VII, letra “b” e,

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de revestir os atos da
Prefeitura Municipal de legalidade, consoante o novo diploma legal,

R E S O L V E:

NOMEAR, a partir desta data, os seguintes professores para exercerem
a função de Diretores Adjuntos nas respectivas escolas:

ESCOLA / DIRETOR NÍVEL VALOR

E. M. Eduardo Leite Pinto – Ivana Louzada de S. Nogueira FC7-A R$ 160,00 

E. M. Maria Ielpo Capobianco – Andréia Farani de O. Feijó FC7-A R$ 160,00 

E.M. Maria Medianeira – Lurdes Maria Rios Leite   FC7-A R$ 160,00 

CIEP M. Prof . Luciano Gomes Ribeiro – Maria de Fátima S. Costa FC7-A R$ 160,00 

E.M.Nossa Senhora Aparecida – Dilze Aranha Guarini FC7-A R$ 160,00 

CIEP M. Profº. Costa Júnior – Maria Angélica da Silva FC8-B R$ 100,00 

E. M. Associação Balbina Fonseca – Angélica dos S. O. Ribeiro FC8-B R$ 100,00 

E. M. Fernando de O. Castro – Claudia de S. Maurício FC8-B R$ 100,00 

E. M. Maria da Glória Gif foni – Andréia C. Trindade FC8-B R$ 100,00 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, em 03 de janeiro de 2008.

ANTONIO FABIO VIEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 278, DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 69 da Lei
Orgânica do Município de Valença,

Considerando a Lei Municipal nº 1.849/2000 e o Decreto nº 21 de 05 de
abril de 2000,

R E S O L V E:

CREDENCIAR, a partir de Janeiro de 2008, o Sr, DAVID BARBOSA
NOGUEIRA, Secretário Municipal de Administração, para requerer adiantamento
para cobertura de despesas miúdas e de pronto pagamento da Secretaria
Municipal de Governo, consideradas de urgência, podendo abrir conta corrente
em estabelecimento bancário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, em 14 de janeiro de 2008.

ANTONIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 280, de 28 de Janeiro de 2008.

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 69 da Lei
Orgânica do Município de Valença,

Considerando o que dispõe o Processo Administrativo nº 7088/2007 e,

R E S O L V E:

Art. 1º - Determinar a instauração de sindicância para apuração dos
fatos narrados no Processo Administrativo nº 7088/2007.

Art. 2º - Fica designada e nomeada Comissão Especial de Sindicância,
composta pelos seguintes servidores:

1 - JULIANA VAÇA NUNES DA SILVA – Presidente;
2 - JOSÉ CARLOS FRAGA E,
3 - ROGÉLIO JOSÉ MACEDO ROSAS.

Art. 3o. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 635/06.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, em 28 de janeiro de 2008.

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito

DAVID BARBOSA NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 281, de 29 de janeiro de 2008

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 69 da Lei
Orgânica do Município de Valença,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, a partir desta data, as pessoas abaixo relacionadas
para compor a Comissão Especial de Bolsa de Estudo – COEBE, em conformidade
com a Lei Municipal no. 1762/99, sob a presidência da primeira:

• Maria Regina Magalhães – Presidente;
• Sylvania Neuba Menezes Afonso – Membro;
• Maria Cely Ferreira – Membro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 29 de janeiro de 2008.

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 277, DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica estabelecido o seguinte quantitativo de funcionários para
as Unidades Escolares Municipais:

                          n° Alunos
Cargo/Função

E
Até 50

D
51 a 100

C
101 a 250

B
251 a 400

A
Acima de 401

Dirigente 01 01 - - -
Diretor - - 01 01 01

Diretor Adjunto - - 01 01 01

Coord. de Turno - - - - -
Agente Educador I - - 02 03 04
Agente Educador II 01 02 06 10 14

OBS:
1) As Unidades com quantitativo acima de 250 alunos e/ou que possuem o 2º
segmento do Ensino Fundamental terão direito a um Chefe de Secretaria, escolhido
dentre o quantitativo de Agentes Educadores I e que seja lotado na Unidade Escolar;
2) Os funcionários em readaptação de função deverão ocupar função administrativa;
3) As Unidades Escolares que funcionam em prédios de CIEP’s deverão ter
acréscimo no quantitativo de 02 Agentes Educacionais I para atuarem em
Biblioteca, por esta ser aberta à comunidade;
4) O CIMEE poderá ter alteração no quadro acima, estando no momento
classificado como Escola A;
5) As carências de Pedagogo, após Concurso de Remoção, serão supridas pelos
concursados em 11/11/2007 ou a critério da Secretária Municipal de Educação.
6) Os concursados para Agente Educador II, no ultimo concurso em vigência,
não têm função especifica como: merendeira, servente ou inspetor de alunos.
As funções e horários serão distribuídos pela Direção, de acorodo com as
necessidades da Unidade Escolar;
7) As situações peculiares das Unidades Escolares serão estudadas pela
Secretaria Municipal de Educação, que após justificativas com as Secretarias
de Governo e Administração, poderá alterar o quantitativo das mesmas, de
acordo com as suas realidades.

Art. 2º - Está Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, em 14 de janeiro de 2008.

ANTONIO FABIO VIEIRA
Prefeito



5Boletim Oficial de Valença - RJ - 30/01/2008

PORTARIA Nº 282, DE 29 DE JANEIRO DE 2008.

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 69 da Lei
Orgânica do Município de Valença,

Considerando a Lei Municipal nº 1.849/2000 e o Decreto nº 21 de 05 de
abril de 2000,

R E S O L V E:

CREDENCIAR, a partir desta data, o Sr. LIBÓRIO COSTA DE SOUZA,
Secretário Municipal de Cultura e Turismo, portador do RG nº 04706281-5 e CPF nº
622.569.397-15, para requerer adiantamento para cobertura de despesas miúdas
e de pronto pagamento da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, consideradas
de urgência, podendo abrir conta corrente em estabelecimento bancário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 29 de janeiro de 2008.

ANTONIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 283, DE 29 DE JANEIRO DE 2008.

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 69 da Lei
Orgânica do Município de Valença,

Considerando a Lei Municipal nº 1.849/2000 e o Decreto nº 21 de 05 de
abril de 2000,

R E S O L V E:

CREDENCIAR, a partir desta data, o Sr. ROGÉRIO SILVA FORT, Secretário
Municipal do Bem Estar Social, portador do RG nº 04790504-7, para requerer
adiantamento para cobertura de despesas miúdas e de pronto pagamento da
Secretaria Municipal de Bem Estar Social, consideradas de urgência, podendo
abrir conta corrente em estabelecimento bancário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 29 de janeiro de 2008.

ANTONIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito

DECRETO Nº 004/08 de 22 de Janeiro de 2008

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação

O PREFEITO MUNICIPAL DE Valenca no uso de suas atribuições legais e
considerando a autorização contida na Lei Municipal n.° 2.373 de 27 de dezembro
de 200 7.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 500.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.01.12.361.0403.2.067 - MANUT. OPERAC. DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica   500.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior
serão uti l izados recursos provenientes da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
04.01.04.122.0052.2.041 - MANUTENÇÃO E OPERAC. DA SECRETARIA
3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercicios Anteriores             500.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Janeiro de 2008

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 005, DE 24 DE JANEIRO DE 2008.

“Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento da Cota
Única e da 1ª Parcela do IPTU.”

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Valença, Estado do
Rio de Janeiro, eleito e empossado na forma da lei, no uso de suas atribuições
legais,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1o. – Fica prorrogado o prazo para o pagamento da Cota Única e da
1ª Parcela do IPTU de 2008 para 29/02/2008, mantendo-se esta data para
pagamento da 2ª parcela, e a partir desta poderão ser pagas até o dia 10 do mês
seguinte sem multa e juros, com exceção do mês de Dezembro, que deverá ser
recolhido até o dia 29/12/08.

Art. 2°. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 24 de janeiro de 2008.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito

ERARDO LOURENÇO DA FONSECA
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO Nº 006/08 de 24 de Janeiro de 2008

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação

O PREFEITO MUNICIPAL DE Valenca no uso de suas atribuições legais e
considerando a autorização contida na Lei Municipal n.° 2.373 de 27 de dezembro
de 2007.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 135.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
11 - SECRETARIA MUN.DE SERV. PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
11.01.15.452.0506.1.053 - MANUT. OPERAC. E CONSTR DE REDE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo          135.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior
serão uti l izados recursos provenientes da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):
11 - SECRETARIA MUN.DE SERV. PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
11.01.15.452.0506.1.053 - MANUT. OPERAC. E CONSTR DE REDE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    135.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de Janeiro de 2008

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito Municipal

CONVITE
O prefeito, Dr. Fábio Vieira, e a secretária mu-

nicipal de Educação, professora Maria Regina
Magalhães,convidam a comunidade valenciana
para a solenidade de posse dos 168 convoca-
dos no Concurso Público Municipal/2007, na área
de Educação, a ser realizada no dia 1º de feve-
reiro/2008, sexta-feira, às 14:00 horas, no Cen-
tro de Referência da Terceira Idade, que fica na
Praça Paulo de Frontin, nº 12, centro.
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DECRETO Nº 007, de 25 de Janeiro de 2008

“Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento Programa de
2008 para aquisição de máquinas para a Coordenadoria de Estradas.”

Antônio Fábio Vieira, Prefeito Municipal de Valença, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Valença e
a autorização contida na Lei Municipal nº 002372/07 de 27 de Dezembro de 2007.

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1o. Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$
660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
11.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DEF CIVIL
11.01.15.451.0710.1.112-4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material
Permanente .......................................................................................... R$ 627.000,00
11.01.26.782.0710.2.111-4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material
Permanente ............................................................................................ R$ 33.000,00

Art. 2o. Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior
serão util izados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total da(s)
seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
11.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DEF CIVIL
11.01.15.452.0504.2.058-3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica .................................................................................. R$ 33.000,00
Convênio Secretaria de Obras do Estado do Rio de Janeiro ........ R$ 627.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 25 de janeiro de 2008.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito

DECRETO Nº 008/08 de 28 de Janeiro de 2008

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação

O PREFEITO MUNICIPAL DE Valenca no uso de suas atribuições legais e
considerando a autorização contida na Lei Municipal n.° 2.373 de 27 de dezembro
de 200 7.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 100.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
04.01.04.122.0052.2.041 - MANUTENÇÃO E OPERAC. DA SECRETARIA
3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercicios Anteriores          100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior
serão uti l izados recursos provenientes da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

11 - SECRETARIA MUN.DE SERV. PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
11.01.15.452.0506.1.053 - MANUT. OPERAC. E CONSTR DE REDE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 100.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Janeiro de 2008

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito

Comunicação
2453-2615 ramal 260

A Casa da Criança e do Adolescente tem nova coordenadora.
Maria Aparecida Calmon dos Santos assumiu a direção dos traba-
lhos na Casa, no dia último dia 02 de janeiro e, em tão pouco
tempo, já obteve importantes conquistas. Contando com total apoio
da Secretaria Municipal de Bem Estar Social e Esporte, que tem à
frente, Rogério Fort, já que a Prefeitura é mantenedora do lugar,
já conseguiu uma assistente social para incorporar ao quadro de
funcionários. “Este profissional trabalhará especificamente com
a família”, disse Calmon. A doação de doze beliches, sendo que a
Prefeitura fará a doação dos colchões, também é comemorada,
além de reparos no banheiro e a chegada de utensílios domésticos.
“As crianças já estão realizando tratamento odontológico e médi-
co”, acrescentou a coordenadora.

Com pensamento de oferecer mais atividades às crianças, fora
do horário escolar, aulas de capoeira e de hip-hop também serão
disponibilizadas no lugar, assim como a exibição de interessantes e
diversificados filmes infantis.

 Na expectativa de contar com a colaboração de toda a comu-
nidade, a Casa da Criança e do Adolescente, atualmente com doze
crianças, está aberta para receber qualquer tipo de doação, assim
como para o carinho dos visitantes, tão indispensável para o de-
senvolvimento dos acolhidos. A Casa localiza-se na Rua Humberto
Pentagna, nº 238, Monte D’Ouro.

No ano de 2007, a  Agência Estadual de Trabalho e Renda
prestou um significativo atendimento no município, seja através
da intermediação da mão-de-obra quanto no atendimento do
seguro-desemprego. Efetuou, no período de 02 de janeiro a
31 de dezembro,  5. 180 atendimentos, tendo realizado 1.648
encaminhamentos e 353 colocações. No cadastro, o setor re-
gistrou, 10.766 trabalhadores, estando concorrendo a
intermediação, 7. 653 e concorrendo a qualificação, 3.615.
Comparando-se ao ano de 2006, observamos um crescente
aumento no número de colocações no mercado de trabalho: de
212 em 2006 para 353, no ano passado.

Confirmada como uma importante aliada da população (em-
pregado e empregador) na captação de vagas e encaminha-
mento para as mesmas, a Agência presta atendimento gratuito,
na Rua Nilo Peçanha, nº 971, centro e funciona de segunda a
sexta-feira, das 8:30 às 16:30 horas. Para o cadastro é neces-
sário apresentar carteira de identidade, CPF, título de eleitor e
cartão do PIS/PASEP.

Agência  Estadual  de
Trabalho  e  Renda:
eficiência no atendimento

Aparecida Calmon está à
frente dos trabalhos da Casa
da Criança e do Adolescente
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Será realizado no período de 15 a 17 de fevereiro, o Valença
Rodeio Fest. O evento acontecerá no Parque de Exposição
de Valença, que fica na estrada Valença /Barra do Piraí, RJ
145, e contará com rodeio, shows variados, como o de Mar-
co Brasil, além de parque de diversão todos os dias.

Na sexta-feira, 15, haverá rodeio às 23:00 horas, e show
com os Meninos do Forró. Iingresso a R$6,00.

No sábado, 16, rodeio às 23:00 horas e show de Marco
Brasil, seguido de show com a Banda Remelexo. Ingresso no
valor de R$10,00.

E, no domingo, 17,  a partir das 13:00 horas, Mesa da Amar-
gura , com show de forró dos Mineirinhos, e ainda, Rodeio e
show com Os Barreiritos, sendo o ingresso a R$6,00.

Este evento é uma realização de Cássio Valença - A voz do
Rodeio Produções e Eventos e conta com apoio da Prefeitura
Municipal de Valença.

Valença Rodeio Fest
será de 15 a 17

A secretária municipal de Educação, professora Ma-
ria Regina Magalhães, informa que o ano letivo na rede
municipal terá início no dia 11 de fevereiro, sendo a se-
mana de 11 a 15 de fevereiro, destinada à elaboração
de metas de trabalho e à capacitação dos professores
e no dia 18 de fevereiro, com alunos. A Educação Infan-
til, com alunos, terá  seu início no dia 03 de março.

Com relação à capacitação de professores para o
ano de 2008, Regina Magalhães comentou sobre os con-
vênios firmados com o MEC, para oferta de cursos gra-
tuitos do Pró-Letramento (140 horas) e do Pró-Infantil,
com início no mês de março.

Os trabalhos já desenvolvidos na rede como o estu-
do Afro-descendente e de Formação Humana terão con-
tinuidade neste ano, além da indrodução do tema Edu-
cação Ambiental.

Ano letivo, com alunos,
terá início no dia 18

A  A s s e s s o r i a  M u n i c i p a l  d e  E s p o r t e  e
L a z e r  i n f o r m a  q u e  o  B l o c o  d a  Te r c e i r a  I d a -
d e  d e s f i l a r á  n a  Av e n i d a  N i l o  P e ç a n h a ,  n o
s á b a d o ,  0 2 ,  e  n a  s e g u n d a - f e i r a ,  0 4 ,  à s
2 0 : 0 0  h o r a s .  A  e x p e c t a t i v a  d o s
o rg a n i z a d o r e s  é  d e  q u e  c e r c a  d e  5 0 0  p e s s o -
a s  p a r t i c i p e m  d o  B l o c o .  To d a  a  c o m u n i d a -
d e  v a l e n c i a n a  e s t á  s e n d o  c o n v i d a d a  p a r a
p r e s t i g i a r  m a i s  e s t e  m o m e n t o  d e  e n t u s i a s -
m o  e  a l e g r i a  d a  t e r c e i r a  i d a d e  v a l e n c i a n a .

Bloco da Terceira Idade
desfilará no sábado e na
segunda-feira de carnaval

Carnaval 2008
Samba: Patrimônio de Valença e do Brasil

De 02 a 05 de fevereiro: Show’s na Praça Visconde do Rio Preto (Jardim de Cima, das 15:00 às 19:00 horas, com a Banda
Rancho Carnavalesco Progresso. Show’s na Praça da Bandeira, a partir das 24:00 horas, Muleke’s do Samba.

Dia 03 de fevereiro: Arrastão do bloco do Bar da Galinha, concentração do Bar da Galinha, às 14:00 horas, com o seguinte
trajeto:  Avenida Geraldo de Lima Bastos, Rua Humberto Pentagna, Rua Coronel João Rufino, Praça Visconde do Rio Preto, Rua
dos Mineiros, Avenida Nilo Peçanha, Rua Silva Jardim e Rua Padre Luna.

Dias 02,03,04 de fevereiro: Desfiles de escolas de samba e blocos na Avenida Nilo Peçanha
Dia 05 de fevereiro: Desfile das campeãs, a partir das 20:00 horas.

Nos distritos também haverá programação.

S e r á  a p r e s e n t a d a  e m  Va l e n ç a ,  a  p e ç a
t e a t r a l  L í r i o s  d e  A f e i ç ã o ,  p e l a  F u n d a ç ã o
C a m i n h o ,  Ve r d a d e  e  V i d a ,  d e  B e l o  H o r i -
z o n t e ,  M G.  A  a p r e s e n t a ç ã o  s e r á  n o  d i a  0 8
d e  ma r ç o ,  s á b a d o ,  à s  2 0 : 0 0  h o r a s ,  n o  C l u -
b e  d o s  C o r o a d o s ,  c o m  e n t r a d a  f r a n c a ,
a c e i t a n d o  d o a ç ã o  d e  u m  q u i l o  d e  a l i m e n -
t o  n ã o  p e r e c í v e l .  A  p e ç a  é  c o m p o s t a  d e
f r a g me n t o s  d e  r o t e i r o s  t e a t r a i s  q u e  r e t r a -
t a m ma r c a nt e s  p a s s a g e n s  d o  C r i s t i a n i s mo .

Peça “Lírios de Afeição”
será apresentada em

Valença no dia 08 de março


